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DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

Processo n° 50615.000106/2020-13 

Unidade Gestora: [393030] 

CONTRATO N° UT-15.00111/2021-15 TERMO DE CONTRATO PARA CONTRATACAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAGAO DE SERVICOS CONTINUADOS 
DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL, EM CARATER 
SUBSIDIARIO, COM DEDICACAO EXCLUSIVA DE MAO DE OBRA E 
FORNECIMENTO DE UNIFORMES E EQUIPAMENTO (LEITOR 
BIOMETRICO), A SEREM PRESTADOS NAS DEPENDENCIAS DA 
SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DO 
MARANHAO, EM SAO LUIS E NAS SUAS UNIDADES LOCAIS, NAS 
CIDADES DE CAXIAS, IMPERATRIZ E BARAO DE GRAJAU, 
PRESIDENTE DUTRA (EM FASE DE IMPLANTACAO) E SANTA INES 
(EM FASE DE IMPLANTACAO); QUE CELEBRAM ENTRE SI O 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE  INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES E A EMPRESA CLAREAR COMERCIO E SERVICOS 
DE MAO DE OBRA - EIRELI. 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES NO ESTADO DO MARANHAQO, ente autarquico federal vinculado pelo 
Ministério dos Transportes, representado por sua Superintendéncia Regional no Estado do Maranhao, com sede na capital de Sao Luis’/MA, situada na Rua Jansen Muller, n° 
37 — Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.892.707/0023-16, doravante simplesmente denominado DNIT ou CONTRATANTE, representado pelo senhor Glauco Henrique 
Ferreira da Silva, Superintendente Regional no Maranhao/DNIT, nomeado pe]; aria n° 568, de 31 de outubro de 2019, publicada no DOU de 01 de novembro de 2019, 

brasileiro, casado, Engenheiro Civil, portador da Carteira de Identidade n° 7 SSP MA, inserito no CPF sob o n° 51 34,e face delegagao de competéncia 
fulcrada na Portaria n° 6.756 de 23 de novembro de 2020, publicada no Diario Oficial da Unido de 24 de novembro de e, do outro lado, a empresa CLAREAR 

COMERCIO E SERVICOS DE MAO DE OBRA - EIRELI, CNPJ 02.567.270/0001-04, com sede na Rua Tiradentes, 259 - Sala 508 - Centro - Mossord/RN, denominada 

CONTRATADA, neste ato representada por Jonas Alves da Silva, portador da Carteira de Identidade n.° 00207, inscrito no CPF sob o n.° 93 GP-::. tendo em 

vista o que consta no Processo n° 50615.000106/2020-13 e em observancia as disposi¢des da Lei n° 8.666, de 2] de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrugao Normativa SEGES/MP n° 5, de 26 de maio de 2017, da Instrugao Normativa Vigente de Processo de Apuracao 
de Responsabilidade — PAAR e da Lei Anticorrupgao n° 12.846/2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregao n° 178/2020, mediante as 
cldusulas e condigées a seguir enunciadas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

LL. O objeto do presente instrumento ¢ a contratagdo de empresa especializada na prestagéo de servicos continuados de apoio administrativo e¢ operacional, em 
carater subsidiario, com dedicagéo exclusiva de mao de obra e fornecimento de uniformes e equipamento (Leitor biométrico), a serem prestados nas dependéncias da 
Superintendéncia Regional do DNIT no Estado do Maranhao, em Sao Luis e nas suas Unidades Locais, nas cidades de Caxias, Imperatriz e Barao de Grajat, Presidente Dutra 
(em fase de implantagao) e Santa Inés (em fase de implantagado), que serao prestados nas condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregao, identificado no preambulo, ¢ 4 proposta vencedora, independentemente de transcrigao. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA 

2.1. O prazo de vigéncia deste Termo de Contrato é 12 meses, a contar da data da publicagdo do Diario Oficial da Unido, com inicio na data de 10/05/2021 e 
encerramento em 10/05/2022, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorizagdo formal da autoridade 
competente e seja observado o disposto no Anexo [X da IN SEGES/MP n.° 05/2017, atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestagdo dos servigos tem natureza continuada; 

2.1.2. Seja juntado relatorio que discorra sobre a execugio do contrato, com informagées de que os servicos tenham sido prestados regularmente; 

2.1.3, Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administragéo mantém interesse na realizagao do servigo; 

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administragio; 

2.1.5. Haja manifestagiéo expressa da contratada informando o interesse na prorrogacdo; 

2.1.6, Seja comprovado que a contratada mantém as condicdes iniciais de habilitagao. 

2.2. A CONTRATADA nao tem direito subjetivo 4 prorrogacao contratual. 

2.3. A prorrogacao de contrato devera ser promovida mediante celebragéo de termo aditivo. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRECO 

3.1. O valor total da contratagao é de R$ 2.254.897,56 (dois milhées, duzentos e cinquenta e quatro mil oitocentos e noventa e sete reais e cinquenta e seis 

centavos). 

3.2. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da execugado do objeto, inclusive tributos ¢/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administracao, frete, seguro ¢ outros necessarios ao cumprimento 

integral do objeto da contratagio. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 4 CONTRATADA dependerao dos quantitativos de servigos efetivamente 
prestados. 

4, CLAUSULA QUARTA — DOTACAO ORGAMENTARIA 

41. A despesa com a execugado dos servigos de que trata o objeto correra 4 conta de créditos orgamentarios consignados 4 CONTRATANTE, para o exercicio de 
2021, sob a seguinte classificagao: Programa de Trabalho 26122003220000001 - Administragao a Unidade - Nacional; Natureza de Despesa ND 339037 — Locagdo de mao- 
de-obra; Sub elemento 01 - Apoio Administrativo, Técnico e Operacional. 

  
  

                

42. Informagées da Nota de Empenho: 

N* do Empenho Data Valor (R$) UG Gestao Natureza de Despesa(ND) | Sub elemento 

2021NE000028 (7843272) 30/03/2021 187.908, 13 393030 39252 339037 ol 

43, No(s) exercicia(s) seguinte(s), correrdo 4 conta dos recursos proprios para atender as despesas da mesma natureza, cuja alocagao sera feita no inicio de cada 
exercicio financeiro. 

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. © prazo para pagamento 4 CONTRATADA e demais condigées a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referéncia e no Anexo XI da IN 
SEGES/MP n° 5/2017,



5.2. O pagamento fica condicionado à satisfação de todas as condições estabelecidas neste contrato e da comprovação de regularidade para com os encargosprevidenciários, trabalhistas e fiscais;5.3. Os valores destinados ao pagamento das férias, décimo terceiro salário e verbas rescisórias dos empregados da contratada que participarem da execução dosserviços contratados serão depositados pela contratante em conta vinculada específica, aberta em nome da contratada e com movimentação autorizada pela contratante.6. CLÁUSULA SEXTA –  REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termode Referência, anexo a este Contrato.7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência, e ainda:7.1.1. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, casoesse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas,incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria.8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e afiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE9.1. Além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital, a Contratante:9.2. Deverá fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregadosque efetivamente participarem da execução do contrato, especialmente:9.2.1. Ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário;9.2.2. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando fordevido;9.2.3. Aos depósitos do FGTS; e9.2.4. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato. 10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA10.1. Além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital, a Contratada:10.1.1. Deverá  Responsabilizar-se,  durante  a  execução  contratual,  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,  Dissídio,  Convenção  Coletiva  ouequivalente, relativo à categoria  profissional abrangidas pelo contrato, bem como da legislação em vigor, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,  previdenciárias,tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;10.1.2. Deverá responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do Contrato, conforme dispõe o art. 71,Parágrafos 1° e 2°, da Lei n.º 8.666/93.10.1.3. Deverá apresentar declaração de responsabilidade exclusiva sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;10.1.4. Deverá apresentar declaração de que garante aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas aocumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;10.1.5. Deverá apresentar declaração de que cumpre a observância dos preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.10.1.6. Deverá fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o Fundo deGarantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados que efetivamente participarem da execução do contrato;10.1.7. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará aretenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo dasdemais sanções cabíveis.10.1.8. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderáefetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demaissanções cabíveis.10.1.8.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas.10.1.8.2. Tais  pagamentos  não configuram vínculo  empregatício  ou  implicam a  assunção de  responsabilidade  por  quaisquer  obrigações  dele  decorrentes  entre  acontratante e os empregados da contratada. 10.1.9. Deverá manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato, nos termos do art. 68 da Lein° 8.666, de 21 de junho de 1993;10.1.10. Deverá observar as cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas disposto na Instrução Normativa nº 6, de 6 de julho de 2018, do Ministério do PlanejamentoOrçamento e Gestão.11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANSÕES ADMINISTRATIVAS11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequênciasindicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;12.4.3. Indenizações e multas.12.5. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem queos empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º05/2017).12.6. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:12.6.1. a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA,que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e 12.6.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.



12.7. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderáefetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.12.8. O CONTRATANTE poderá ainda:12.8.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e12.8.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993,reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato.12.9. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018.12.10. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS em relação aoempregados da  contrata  que  efetivamente  participaram da  execução  do  contrato  poderá  dar  ensejo  à  rescisão  do  contrato,  por  ato  unilateral  e  escrito,  por  parte  daCONTRATANTE  e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018).13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES13.1. É vedado à CONTRATADA:13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;13.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017.14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vintee cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizadodo contrato.15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS15.1            Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, InstruçãoNormativa vigente no DNIT sobre Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade – PAAR e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo asdisposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO17.1. É eleito o Foro da subseção judiciária da Justiça Federal em São Luís/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que nãopossam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vaiassinado pelos contraentes e por duas testemunhas. São Luís/MA, datado eletronicamente.(assinado eletronicamente)GLAUCO HENRIQUE FERREIRA DA SILVASuperintendente Regional do Estado do Maranhão/DNIT(assinado eletronicamente)JONAS ALVES DA SILVARepresentante Legal da ContratadaTestemunhas:Documento assinado eletronicamente por Jonas Alves da Silva, Usuário Externo, em 23/04/2021, às 17:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.Documento assinado eletronicamente por Glauco Henrique Ferreira Da Silva, Superintendente Regional no Estado do Maranhão, em 26/04/2021, às 15:57, conformehorário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.A auten7cidade deste documento pode ser conferida no site h8ps://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,informando o código verificador 8009205 e o código CRC 3C0CBEC2.Referência: Processo nº 50615.000106/2020-13 SEI nº 8009205Rua Jansen Muller, 37CEP 65.020-290São Luís/MA |
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AVISO DE SUSPENSAO 

PREGAO N2 80/2021 

Comunicamos a suspensao da licitagdo supracitada, publicada no D.O.U em 
16/04/2021 . Objeto: Preg&o Eletrénico - Contratagdo de empresa para execucdo de 
servigos de Recuperacao de Pontos Criticos Localizados na Rodovia Federal BR-222/MA, 
Trecho: Divisa PI/MA (Reparticao0/Pl) Divisa MA/PA (Rio Itinga); Subtrecho: Rio Pindaré - 
Entr. BR-010 (A) (Acailandia); Segmento: km 600,20 ao km 602,90; Extensao: 2,70 km. 

RYCARDO BRUNO FERREIRA SOARES 
Chefe do Scl/srma 

(SIDEC - 28/04/2021) 393030-39252-2021NE000027 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL EM MATO GROSSO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N2 4/2021 - UASG 393020 - SUP.REG. MT - DNIT 

Numero do Contrato: 240/2017. 
N2 Processo: 50611.004522/2016-36. 
Pregao. N° 475/2016. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO MT - DNIT. 

Contratado: 01.865.426/0001-70 - UNIDAS CONSTRUTORA LTDA. Objeto: Prorrogagao de 
prazo contratual excepcional ao contrato, cujo o objeto € a execugdao dos servicos 
necessarios de manutencao (conservacao/recuperacao) rodoviaria na br-174/mt, trecho: 
porto santo antdnio das lendas - divisa mt/am, subtrecho: porto santo anténio das lendas 
- entr. Br-070/mt-343 (caceres), segmento: km 0,00 - km 68,00, extensdo: 68,00 km. A 

partir de 12/05/2021, fica prorrogado o prazo de vigéncia e execugao por mais um periodo 
de 6 (seis) meses. Vigéncia: 12/05/2017 a 11/12/2021. Valor Total Atualizado do Contrato: 
RS 11.774.999,68. Data de Assinatura: 26/04/2021. 

(COMPRASNET 4.0 - 26/04/2021). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N2 1/2021 - UASG 393020 - SUP.REG. MT - DNIT 

Numero do Contrato: 611/2019. 
N2 Processo: 50611.002985/2019-14. 
Pregao. N2 1/2019. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO MT - DNIT. 

Contratado: 13.495.966/0001-99 - V. F. GOMES CONSTRUTORA LTDA. Objeto: Aditivo 
referente a 12 adequacgao de quantitativos com reflexo financeiro positivo ao contrato, cujo 
objeto é a execugdo de servicos necessarios de manuten¢gao rodovidria na br-174/mt, 
trecho: porto santo antdnio das lendas - divisa mt/am, subtrecho: entr. Mt-170(b)/208(a) 
(p/juruena) - igarapé do natal, segmento: km 925,90 ao km 1052,70, extensdo: 126,80 km. 
A presente alteragdo de quantitativos acarreta um reflexo financeiro positivo no valor de 
r§ 5,139.416,51 passando o valor contratual a pregos iniciais vigente de r$ 33.960.986,36 
para r$ 39.100.402,87. Vigéncia: 13/09/2019 a 23/12/2022. Valor Total Atualizado do 
Contrato: RS 33.960.986,36. Data de Assinatura: 27/04/2021. 

(COMPRASNET 4.0 - 27/04/2021). 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL EM MINAS GERAIS 

SERVICO 2-SRE-MG 

EXTRATO DE TERMO N2 23-096/2021 

PERMISSOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, 

representado neste ato pelo Superintendente Regional no Estado de Minas Gerais, Gustavo 
Frederico Boerger. PERMISSIONARIA: HIDRELETRICA AREIA BRANCA S.A, inscrita no 

CNPJ/MF sob 0 n&. 06.793.964/0001-10. INSTRUMENTO: Termo de Permissdo Especial de 
Uso da Faixa de Dominio n2° 23-096/2021. OBJETO: Permissao de uso por ocupac4o na faixa 
de dominio da rodovia federal BR-474/MG, trecho: ENTR BR-259 (AIMORES) - ENTR BR-116 
(CARATINGA), subtrecho: PNV474BMG0040, FIM DO TRECHO PAVIMENTADO - ACESSO 
SANTO ANTONIO DO MANHACU, travessia aérea no km106+150m numa extensdo de 
30,20m (trinta metros e vinte centimetros) por 7,20m (sete metros e vinte centimetros) de 
largura, perfazendo uma area total de 217,44m2 (duzentos e dezessete metros quadrados 
e quarenta e quatro decimetros quadrados), para implantacgao de rede de distribuigao de 
energia elétrica, no Municipio de Ipanema/MG. FUNDAMENTO LEGAL: resolve o DNIT, com 
fundamento no art. 103 do Codigo Civil Brasileiro e no art. 12 da Lei Federal n.2 10.233, 
de 2001, conceder a presente permissdo de uso em favor da Permissionaria. PRECO: A 
PERMISSIONARIA pagara ao DNIT o valor global da permissdo, pela autorizacao do uso 
objeto da presente permissdo, em parcela Unica no valor equivalente a R$15.061,20 
(quinze mil e sessenta e um reais e vinte centavos). PRAZO: A permissao de uso tera a 
durag&o por 10 (dez) anos, conforme disposto no art. 62 da Resolugéo n° 07/2021 
DG/DNIT, de 02 de marco de 2021. EFICACIA: Sera considerada como data inicial de 

vigéncia e eficacia da presente permissdo, a data de sua publicagaéo em extrato no Diario 
Oficial da Unido. PROCESSO N2: 50606.001947/2010-77. DATA DA ASSINATURA: 

28/04/2021. 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO PARA 

AVISO DE RETIFICACAO 

PREGAO ELETRONICO N2 82/2021 

No subitem 1.5, item 1. DO OBJETO, referente ao Edital supramencionado: 

ONDE SE LE: LOTE 01 - R$13.654.808,47 (treze milhdes, seiscentos e 
cinquenta e quatro mil, oitocentos e oito reais e quarenta e sete) e LOTE 02 - RS 
14.122.821,97 (quatorze milhdes, cento e vinte e dois mil, oitocentos e vinte e um reais 

e noventa e sete centavos), totalizando RS 27.777.630,44 (vinte e sete milhdes, 
setecentos e setenta e sete mil, seis centos e trinta reais e quarenta e quatro 
centavos). 

LEIA-SE: LOTE 01 - RS 12.092.615,81 (doze milhdes, noventa e dois mil, 
seiscentos e quinze reais e oitenta e um centavos) e LOTE 02 - RS 10.506.761,97 (dez 
milhdes, quinhentos e seis mil, setecentos e sessenta e um reais e noventa e sete 
centavos), totalizando R$ 22.599.377,78(vinte e dois milhdes, quinhentos e noventa e 
nove mil, trezentos e setenta e sete reais e setenta e oito centavos). 

Esta retificagao nado afeta o andamento do certame, pois o valor incluido no 
https://www.gov.br/compra foi o valor correto. 

Belém - PA, 28 de abril de 2021 
MARCELO COSTA SORTICA DE SOUZA 

Superintendente Regional - Para 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL NA PARAIBA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N2 4/2021 - UASG 393017 - SUP.REG. PB - DNIT 

Numero do Contrato: 806/2020. 
N2 Processo: 50613.001498/2019-14. 

Tomada de Precos. N° 162/2020. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO PB - 

DNIT. Contratado: 01.527.612/0001-08 - SHALOM ENGENHARIA LTDA. Objeto: Prorrogacao 

dos prazos de execugao e vigéncia do contrato. Em decorréncia da prorrogagao, o prazo 
final de execu¢ao passa a ser em 30/11/2021; e o prazo final da vigéncia, 27/02/2022, em 
virtude de prorrogag¢ao por mais 216 (duzentos e dezesseis) dias consecutivos.. Vigéncia: 

01/12/2020 a 27/02/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 370.271,47. Data de 
Assinatura: 28/04/2021. 

(COMPRASNET 4.0 - 28/04/2021). 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL EM PERNAMBUCO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N2 5/2021 - UASG 393029 - SUP.REG.PE - DNIT 

Numero do Contrato: 321/2017. 

N2 Processo: 50604.002059/2020-63. 

Pregdo. N2 39/2017. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO PE - DNIT. 

Contratado: 17.194.077/0001-42 - CMT ENGENHARIA EIRELI. Objeto: O prazo de vigéncia 

do contrato SR/PE 321/2017, cujo vencimento estava previsto para a data de 17/05/2021, 
passa a se vencer em 12/05/2022, em virtude da prorrogagdo de 360 (trezentos e 

sessenta) dias, conforme aprovagao e autorizagao do Superintendente Regional do 
DNIT/PE. Data de Assinatura: 26/04/2021. 

(COMPRASNET 4.0 - 26/04/2021). 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL EM RORAIMA 

EXTRATO DE DOACAO 

DOADOR: Superintendéncia Regional do DNIT no Estado de Roraima SRE/RR, Autarquia 
Federal, inscrita no CNPJ/MF sob o n2. 04.892.707/0026-69, com endereco na Av. Ville Roy 

n° 3611, Bairro Canarinho, CEP 69.306-595, Boa Vista - RR, neste ato representado pelo 

Superintendente Regional no Estado de Roraima, Senhor MARCELO GEBER DA SILVA, 
portador da cédula de Identidade n° 019427653-1 MD/ED, e inscrito no CPF n? 

052.226.087-00, e, de outro lado, DONATARIA: ASSOCIACAO DE CATADORES DE MATERIAIS 

RECICLAVEIS TERRA VIVA, associagao sem fins lucrativos, localizada a Rua Porto Velho, n° 

309, Bairro Nova Cidade, CEP 69.316-258 inscrito no CNPJ/MF sob 0 n2 18.073.046/0001- 

04, neste ato representado pela Presidente Sra. LUDIMILA CASTRO DA SILVA, brasileira, 

portadora do RG n2 245.121 SSP/RR, inscrita no CPF n° 009.043.532-06, conforme Relagao 

da Diretoria Executiva - 2019/2022, registrada no 22 Oficio de Boa Vista - RR - Titulos e 

documentos e pessoas juridicas. 
OBJETO: Por este instrumento, Termo de Doagao consiste na transferéncia do direito de 
propriedade sem encargos dos bens moveis discriminados a seguir, pertencentes a 
Superintendéncia Regional do DNIT no Estado de Roraima - DNIT/RR, nos moldes 
estabelecidos no referido Termo. 
01 - Condicionador de ar 18000btus - tipo janela - 220 volts - marca Elgin - Tombamento 
003759857, 01- Condicionador de ar 18000btus - tipo janela - 220 volts - marca Elgin - 
Tombamento 004317343, 01- Condicionador de ar 18000btus - tipo janela - 220 volts - 
marca General - Tombamento 001287591, 01- Condicionador de ar 10000btus - tipo janela 
- 110 volts - marca Springer - Tombamento 001287931, 01 - Fax-simile - secretaria 
eletrénica com viva voz digital - cor cinza - sem marca - Tombamento 004229487, 01- 
Monitor de video - marca Itautec SW 710e CRT - 17 pol. - cor preto/prata - Tombamento 
004112210, 01 - Impressora multifuncional - marca Rocoh - oficio MP 201 SPF - Sem 
Tombamento. 
O presente instrumento fundamenta-se na Lei n° 8.666, de 21/06/1993, Decreto n° 9.373, 

de 11/05/2018 e Instrugao Normativa n° 16/2013, de 02/12/2013. 
EFICACIA: Esta Portaria entra em Vigor na data de sua publicag3o no Diario Oficial da 
Unio. DATA DA ASSINATURA: 23/04/2021. Marcelo Geber da Silva. Superintendente 

Regional no Estado de Roraima 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

RETIFICACAO 

NO EXTRATO DE TERMO ADITIVO N2 00003/2021 

Publicado no D.O de 05-04-2021, N2 62, pag. 48, Se¢ao 3. Onde se Ié: Vigéncia: 
06/10/2016 a 29/06/2021. . Leia-se: Vigéncia: 06/10/2016 a 31/03/2022. Onde se |é: 
Assinatura: 30/03/2021. . Leia-se: Assinatura: 22/04/2021. onde se lé: o presente termo 
aditivo tem por objetivo a prorrogagao de prazo por mais 282 (duzentos e oitenta e dois) 
dias consecutivos ao contrato 534/2014, conforme apresentado e justificado no no 32 
relatorio de reviséo de contrato de supervisio com aumento de valor em fungao da 
prorrogagao de prazo sei 7670034 e no despacho / sre - sc/coenge - caf - sc/secont - 
coenge - sc (se 7670070). . Leia-se: Termo aditivo de rerratificagao, prorrogagao de prazo 
por mais 275 (duzentos e setenta e cinco) dias consecutivos, sendo que o prazo de 
execugao dos servigos passa de 31/03/2021 para 31/12/2021 e o prazo de vigéncia passa 
de 29/06/2021 para 31/03/2022, e aumento de valor em fungao da prorrogagao de prazo 
ao contrato no montante de RS 1.151.973,99, sendo que o valor a precos iniciais do 
contrato passa de R$ 7.706.609,62 para para RS 8.858.583,61. 

(COMPRASNET 4.0 - 28/04/2021). 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ACRE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N2 1/2021 - UASG 390084 - SUP.REG.AC - DNIT 

Numero do Contrato: 721/2019. 

N2 Processo: 50018.000439/2019-30. 

Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO DO AC - DNIT. Contratado: 

05.659.781/0001-44 - ANDRADE CONSTRUCOES, TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO 

LTDA. Objeto: 12 TERMO ADITIVO DE ALTERAGAO DA RAZAO SOCIAL, ENDERECO E 

OUTROS OBJETIVOS DA EMPRESA SANDOVAL. P. DE ANDRADE EIRELI, DETENTORA DO 

CONTRATO N° 000721/2019 DE PRESTAGCAO DE SERVICOS COMUM DE ENGENHARIA, 

PARA ANDRADE CONSTRUGOES, TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAGAO LTDA. Data de 

Assinatura: 22/04/2021. 

(COMPRASNET 4.0 - 22/04/2021). 
  

Este documento pode ser verificado no endereco eletrénico 

http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo cédigo 05302021042900080 

  

) Documento assinado digitalmente conforme MP n? 2.200-2 de 24/08/2001, ICP 
que institui a Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP-Brasil. =


